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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.606. DE 12 DE ABRIL DE 2007. 

"Cria o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB: 

GENÉSIO SEVERINO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL OE ARUJÁ, USANDO DE 
SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, e nos termos do Artigo 62, inciso IX da Lei Orgânica do 
Municipio, e conforme consta do Processo Administrativo nO 131.700/2007. 

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória n.o 339, de 28 de dezembro de 2006; 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica criado o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação FUNDEB; 

§ 1° - O Conselho será presidido pela representante do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 2° O Conselho será composto pelos seguintes membros: 

Representante do Conselho Municipal de Educação - Rosemari Montoni dos Santos 
1 representante dos professores da Educação Básica - Maria Aparecida Pedro Paulo Barroso 
1 representante dos servidores técnicos-administrativos das escolas públicas - Marileis Pinto 
1 representante do Conselho Tutelar - Mariane Muraca Paulo 
1 representante dos di retores da rede pública - Maria Cristina das Neves 
2 representantes de pais de alunos das escolas públicas Marisa Trintade de Almeida Correa e Rosemeire Baldo 
3 representantes de estudantes da educação básica pública Vital Alves dos Santos I João Carlos Ferreira e Maria 
Goretti Aguiar Alencar. 

Art. 3° Os membros nomeados pelo artigo anterior, exercerão suas funções 
graciosamente. consideradas de caráter relevante para o Município. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Arujá. 12 de abril de 2007. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 4.606, DE 12 DE ABRIL DE 2007. 

'á, 12 de'Sbril de 2007. 

VIRG~~A' A~ - • 
Secretária Municipal de Educação 

Registrado e publicado neste Departamento da 
Administração, na data acima. 
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